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Seção 1
Redações Finais

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.959, DE 2021PROJETO DE LEI Nº 1.959, DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a utilização da infraestruturaDispõe sobre a utilização da infraestrutura
dos postes de iluminação pública parados postes de iluminação pública para
instalação de equipamentos de tecnologia,instalação de equipamentos de tecnologia,
visando a disponibilização de internet sem fiovisando a disponibilização de internet sem fio
gratuita à população do Distrito Federal.gratuita à população do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica autorizada a utilização da infraestrutura dos postes do parque de iluminação
pública do Distrito Federal para instalação de equipamentos de tecnologia que visam a
disponibilização de internet gratuita para a população.

Art. 2º Art. 2º Compete à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal
credenciar e autorizar a instalação dos equipamentos.

Art. 3º Art. 3º Cabe aos proprietários dos equipamento instalados a contratação dos serviços de
fornecimento de energia elétrica junto à concessionária de energia do Distrito Federal, bem como o
ressarcimento ao erário público de quaisquer danos causados à infraestrutura utilizada.

Art. 4º Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias.

Art. 5ºArt. 5º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091582409158 Código CRC: 57285FDC57285FDC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 481, DE 2023PROJETO DE LEI Nº 481, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a instalação de câmeras deDispõe sobre a instalação de câmeras de
monitoramento em passarelas e passagensmonitoramento em passarelas e passagens
subterrâneas na cidade de Brasília, esubterrâneas na cidade de Brasília, e
estabelece o monitoramento conjunto peloestabelece o monitoramento conjunto pelo
Centro de Operações da Polícia Militar Centro de Operações da Polícia Militar ––
Copom/DF e pelo Departamento de EstradasCopom/DF e pelo Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal de Rodagem do Distrito Federal –– DER/DF. DER/DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Esta Lei estabelece a instalação de câmeras de monitoramento em todas as
passarelas e passagens subterrâneas localizadas na cidade de Brasília.

Art. 2º Art. 2º As câmeras de monitoramento devem ser instaladas em pontos estratégicos das
passarelas e passagens subterrâneas, com o objetivo de garantir a segurança e a tranquilidade dos
cidadãos que utilizam esses espaços públicos.

Art. 3º Art. 3º As câmeras de monitoramento devem ser interligadas ao sistema de
videomonitoramento do Copom/DF, permitindo o acompanhamento e a identificação de ocorrências
em tempo real, ficando o Copom/DF responsável pelo monitoramento contínuo dessas câmeras, bem
como pelo acionamento das equipes da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF quando necessário.

Art. 4º Art. 4º O DER/DF deve ter acesso às imagens monitoradas pelo Copom/DF, mediante
convênio e concordância do Comando da Polícia Militar do Distrito Federal, com o objetivo de utilizar
as informações para aprimorar o planejamento das ações de segurança nas vias e estradas sob sua
responsabilidade.

Art. 5º Art. 5º O DER/DF é responsável pela manutenção e reparo das câmeras de monitoramento
nas passarelas e passagens subterrâneas, garantindo seu pleno funcionamento.

Art. 6º Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta Lei acarreta advertências e multas ao órgão
responsável pela instalação e manutenção das câmeras de monitoramento, conforme
regulamentação posterior.

Art. 7º Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correm por conta das dotações próprias
consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 8ºArt. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a editar todos os atos referentes à regulamentação
desta Lei.

Art. 9º Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Redação Final 2409092         SEI 00001-00046512/2025-51 / pg. 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 716, DE 2023PROJETO DE LEI Nº 716, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 5.078, de 11 de março deAltera a Lei nº 5.078, de 11 de março de
2013, que "2013, que "inclui, no calendário oficial deinclui, no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal, o Dia doeventos do Distrito Federal, o Dia do
AutismoAutismo".".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A ementa e o art. 1º, da Lei nº 5.078, de 11 de março de 2013, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Inclui, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o Dia do Autismo no
Orçamento.
...
Art. 1º Fica incluído, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o Dia do
Autismo no Orçamento, a ser comemorado anualmente em 9 de outubro."

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:06, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091112409111 Código CRC: 2385737123857371.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.156, DE 2024PROJETO DE LEI Nº 1.156, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Estabelece princípios e diretrizes para aEstabelece princípios e diretrizes para a
instalação de jardins terapêuticos eminstalação de jardins terapêuticos em
unidades hospitalares, asilos, casas deunidades hospitalares, asilos, casas de
repouso e centros de reabilitação no Distritorepouso e centros de reabilitação no Distrito
Federal e dá outras providências.Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a instalação de jardins terapêuticos pelo poder
público em unidades hospitalares da rede pública de saúde do Distrito Federal e o estímulo à
instalação em asilos, casas de repouso e centros de reabilitação administrados por organizações da
sociedade civil e conveniadas com o poder público.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entendem-se por jardins terapêuticos os espaços
projetados e desenvolvidos para promover o bem-estar físico, mental e emocional dos pacientes,
familiares e profissionais de saúde, por meio da integração com a natureza, incluindo elementos
como vegetação variada, áreas de descanso, locais para prática de atividades físicas, áreas de
contemplação e acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 2º Art. 2º A instalação de jardins terapêuticos tem como objetivo:

I – promover o bem-estar físico, mental e emocional dos pacientes, familiares, profissionais
de saúde e demais usuários do sistema distrital de saúde, por meio do contato com a natureza e da
prática de atividades ao ar livre;

II – reduzir o estresse, a ansiedade e a depressão, contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida e do processo de recuperação de pacientes em unidades de saúde e instituições de
longa permanência;

III – estimular a socialização e a interação dos usuários, promovendo um ambiente acolhedor
e inclusivo;

IV – oferecer um espaço de contemplação e relaxamento, que contribua para a redução da
dor e do uso de medicamentos;

V – promover a educação ambiental e a conscientização sobre a importância da natureza
para a saúde e o bem-estar;

VI – estimular a prática de atividades físicas e a adoção de hábitos saudáveis, por meio da
criação de espaços que incentivem o movimento e o contato com a natureza.

Art. 3º Art. 3º O Poder Executivo deve implementar políticas de incentivo à instalação de jardins
terapêuticos em asilos, casas de repouso e centros de reabilitação administrados por organizações da
sociedade civil e conveniadas com o poder público.

Art. 4º Art. 4º A instalação e manutenção de jardins terapêuticos pelo poder público em unidades
hospitalares da rede pública de saúde do Distrito Federal e por organizações da sociedade civil em
asilos, casas de repouso e centros de reabilitação conveniados baseia-se nos seguintes princípios:

I – promoção do bem-estar físico, mental e emocional dos usuários;

Redação Final 2409144         SEI 00001-00046524/2025-85 / pg. 1
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II – ênfase na praticidade e na autossuficiência, com foco nas necessidades das pessoas;

III – integração do espaço com a natureza e o meio ambiente;

IV – garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

V – asseguramento da sustentabilidade dos espaços;

VI – inclusão de elementos construtivos que incentivem a prática de atividades físicas e a
contemplação da natureza.

Art. 5º Art. 5º As diretrizes para a instalação e manutenção de jardins terapêuticos são:

I – utilização de plantas variadas e adequadas ao clima local;

II – priorização da instalação em locais com maior incidência de luz natural e inclusão,
quando possível, de fontes de água corrente;

III – adoção de vegetação que possa atrair a vida selvagem;

IV – oferta de atividades programadas, como hortoterapia;

V – apresentação de organização funcional simplificada.

Art. 6º Art. 6º É facultado ao poder público celebrar parcerias com organizações da sociedade civil,
universidades, empresas e outras instituições públicas e privadas para a instalação, manutenção e
desenvolvimento de atividades nos jardins terapêuticos.

Parágrafo único. As parcerias podem ser formalizadas por meio de convênios, termos de
colaboração ou outros instrumentos jurídicos adequados, e envolver a doação de recursos
financeiros, materiais, equipamentos, prestação de serviços técnicos, cessão de mão de obra
voluntária e outras formas de colaboração previstas na legislação vigente, inclusive apoio técnico e
financeiro às organizações da sociedade civil para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei.

Art. 7º Art. 7º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento do Distrito Federal, suplementadas se necessário.

Art. 8º Art. 8º Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.

Art. 9º Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091442409144 Código CRC: 14B9007614B90076.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.177, DE 2024PROJETO DE LEI Nº 1.177, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Declara o livre exercício da profissão deDeclara o livre exercício da profissão de
professor de educação física nas escolasprofessor de educação física nas escolas
públicas e privadas da Rede de Ensino depúblicas e privadas da Rede de Ensino de
Educação Básica do Distrito Federal, emEducação Básica do Distrito Federal, em
conformidade com a Constituição Federal, art.conformidade com a Constituição Federal, art.
5º, IX e XIII e art. 170, parágrafo único, e dá5º, IX e XIII e art. 170, parágrafo único, e dá
outras providências.outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica declarado o livre exercício da profissão de professor de educação física nas
escolas públicas e privadas da Rede de Ensino de Educação Básica do Distrito Federal, sendo vedada,
como condição para o exercício da profissão, a exigência de filiação prévia em entidade profissional
de qualquer espécie.

Parágrafo único. A liberdade do exercício de profissão do professor de educação física nas
escolas públicas e privadas da Rede de Ensino de Educação Básica do Distrito Federal deve obedecer
apenas às disposições da legislação de ensino brasileira.

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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10Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.325, DE 2024PROJETO DE LEI Nº 1.325, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a concessão de compensaçãoDispõe sobre a concessão de compensação
de ponto anual de 5 dias aos servidores dade ponto anual de 5 dias aos servidores da
Polícia Civil do Distrito Federal.Polícia Civil do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de compensação de ponto anual de 5 dias aos
servidores ocupantes de cargos efetivos integrantes das carreiras da Polícia Civil do Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo integrante das carreiras da Polícia Civil do
Distrito Federal faz jus ao abono de ponto anual de 5 dias, se não tiver falta injustificada no período
aquisitivo de 1 ano, contado de 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior ao usufruto.

§ 1º O direito ao gozo da compensação de ponto extingue-se em 31 de dezembro do ano
seguinte ao do ano aquisitivo.

§ 2º Ocorrendo a investidura no cargo após 1º de janeiro do período aquisitivo, o servidor
faz jus a 1 dia de compensação de ponto por bimestre de efetivo exercício, até o limite de 5 dias.

§ 3º O gozo do abono de ponto pode ser em dias intercalados.

§ 4º O número de servidores em gozo de compensação de ponto não pode ser superior a
um quinto da lotação da respectiva unidade administrativa a que esteja vinculado o servidor.

§ 5º O usufruto de licença remunerada por motivo de doença em pessoa da família não é
óbice à concessão da compensação de ponto.

Art. 3ºArt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
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11Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.339, DE 2024PROJETO DE LEI Nº 1.339, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 6.623, de 25 de junho deAltera a Lei nº 6.623, de 25 de junho de
2020, que "2020, que "dispõe sobre a concessão dodispõe sobre a concessão do
Aluguel Social às mulheres vítimas deAluguel Social às mulheres vítimas de
violência doméstica no Distrito Federal e dáviolência doméstica no Distrito Federal e dá
outras providênciasoutras providências".".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º  O art. 1º da Lei nº 6.623, de 25 de junho de 2020, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Art. 1º …
Parágrafo único. O acesso ao recurso do Aluguel Social deve ser garantido às vítimas
de violência doméstica desde o registro de boletim de ocorrência policial."

Art. 2º Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºArt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091222409122 Código CRC: EDD926FCEDD926FC.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.377, DE 2024PROJETO DE LEI Nº 1.377, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Institui e inclui, no calendário oficial deInstitui e inclui, no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal, o Dia da Carreiraeventos do Distrito Federal, o Dia da Carreira
Políticas Públicas e Gestão Educacional doPolíticas Públicas e Gestão Educacional do
Distrito Federal.Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1º Art 1º Fica instituído e incluído, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o Dia da
Carreira Políticas Públicas e Gestão Educacional do Distrito Federal, a ser comemorado anualmente
no dia 30 de setembro.

Parágrafo único. O dia referido no caput fica declarado feriado escolar da rede pública de
ensino do Distrito Federal, extensivo à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF)
e às coordenações regionais de ensino e demais estabelecimentos administrativos da SEE/DF.

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091712409171 Código CRC: FB9D3B53FB9D3B53.
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13Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.512, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.512, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a inclusão da política deDispõe sobre a inclusão da política de
repouso dos profissionais de enfermagemrepouso dos profissionais de enfermagem
durante o horário de trabalho, nos termos dadurante o horário de trabalho, nos termos da
Lei federal nº 7.498, de 25 de junho de 1986,Lei federal nº 7.498, de 25 de junho de 1986,
com as alterações promovidas pela Lei federalcom as alterações promovidas pela Lei federal
nº 14.602, de 20 de junho de 2023, nonº 14.602, de 20 de junho de 2023, no
Programa de Qualidade de Vida no TrabalhoPrograma de Qualidade de Vida no Trabalho  ––
PQVT, da Secretaria de Estado de Saúde doPQVT, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, e sobre a identificação dosDistrito Federal, e sobre a identificação dos
locais de repouso nos estabelecimentoslocais de repouso nos estabelecimentos
públicos e privados de saúdepúblicos e privados de saúde..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Na rede pública de saúde, a política de repouso dos profissionais de enfermagem
durante o horário de trabalho prevista na Lei federal nº 14.602, de 20 de junho de 2023, que altera
a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, faz parte do Programa de Qualidade de Vida no Trabalho  –
PQVT.

Art. 2º Art. 2º Nos locais destinados ao repouso dos profissionais de enfermagem, nos
estabelecimentos públicos e privados de saúde, deve ser afixada placa com a identificação desta Lei
e os dizeres: “Este espaço é reservado exclusivamente para o repouso digno do profissional de
enfermagem previsto na Lei federal nº 14.602/2023”; “A ENTRADA ou a PERMANÊNCIA no local é
RESTRITA aos profissionais de plantão” e “NÃO PERTURBE!”.

Art. 3ºArt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:05, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091002409100 Código CRC: 0693ED8C0693ED8C.
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14Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.516, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.516, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Institui a Rede Distrital de Atenção DomiciliarInstitui a Rede Distrital de Atenção Domiciliar
ao Idoso e dá outras providências.ao Idoso e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica instituída a Rede Distrital de Atenção Domiciliar ao Idoso, com o objetivo de
oferecer cuidados de saúde no ambiente domiciliar para idosos que necessitem de assistência
contínua, visando à promoção da saúde, reabilitação e melhoria da qualidade de vida.

Art. 2ºArt. 2º A Rede Distrital de Atenção Domiciliar ao Idoso é organizada com base nos seguintes
princípios:

I – respeito à dignidade humana e ao envelhecimento ativo e saudável;

II – garantia de acesso a cuidados de saúde domiciliar de forma universal, integral e
igualitária;

III – estímulo à autonomia do idoso e à permanência no ambiente familiar;

IV – integração com outros serviços de saúde e políticas públicas voltadas ao idoso.

Art. 3ºArt. 3º São objetivos da Rede Distrital de Atenção Domiciliar ao Idoso:

I – prevenir agravos à saúde, promovendo o bem-estar físico e emocional do idoso no
domicílio;

II – evitar internações hospitalares desnecessárias e reduzir o tempo de permanência
hospitalar;

III – promover a reabilitação e a recuperação da saúde do idoso com suporte familiar e
social;

IV – garantir a continuidade do cuidado ao idoso após alta hospitalar ou em situações de
fragilidade de saúde.

Art. 4ºArt. 4º A Rede Distrital de Atenção Domiciliar ao Idoso deve contar com:

I – equipes multiprofissionais compostas por médicos, enfermeiros, fisioterapeutas,
nutricionistas, assistentes sociais, psicólogos, entre outros profissionais necessários ao cuidado
integral do idoso;

II – serviços de orientação e apoio aos cuidadores familiares, incluindo capacitação para
práticas seguras e adequadas no cuidado domiciliar;

III – fornecimento de medicamentos, equipamentos e insumos essenciais ao cuidador
domiciliar, conforme necessidade avaliada por equipe técnica;

IV – parcerias com organizações públicas e privadas para fortalecimento da rede de apoio ao
idoso.

Art. 5ºArt. 5º A inclusão do idoso na Rede Distrital de Atenção Domiciliar ao Idoso é feita mediante:

I – avaliação da equipe multiprofissional, com identificação das necessidades de cuidado

Redação Final 2409108         SEI 00001-00046517/2025-83 / pg. 1



15Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

domiciliar;

II – indicação por unidade de saúde ou hospital de referência;

III – solicitação direta da família ou responsável legal, sujeita à aprovação da equipe técnica.

Art. 6ºArt. 6º O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
regulamentará os critérios de admissão, funcionamento e organização da Rede Distrital de Atenção
Domiciliar ao Idoso.

Art. 7ºArt. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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16Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.537, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.537, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 6.733, de 25 de novembro deAltera a Lei nº 6.733, de 25 de novembro de
2020, que "2020, que "dispõe sobre a obrigatoriedade dedispõe sobre a obrigatoriedade de
a rede de hospitais da Secretaria de Estadoa rede de hospitais da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal assegurar ade Saúde do Distrito Federal assegurar a
realização do teste de mapeamento genéticorealização do teste de mapeamento genético
às mulheres com elevado risco deàs mulheres com elevado risco de
desenvolver câncer de mama"desenvolver câncer de mama", para incluir os, para incluir os
cânceres hereditários de ovários, colorretal,cânceres hereditários de ovários, colorretal,
próstata, endométrio e pâncreas nos testespróstata, endométrio e pâncreas nos testes
de mapeamento genético realizados pelode mapeamento genético realizados pelo
Serviço de Referência de Genética e DoençasServiço de Referência de Genética e Doenças
Raras do Distrito Federal.Raras do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A Lei nº 6.733, de 25 de novembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – A ementa passa a vigorar com a seguinte redação:

"Assegura às mulheres e aos homens com histórico familiar de desenvolver câncer
hereditário de mama, ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas a
realização de testes de mapeamento genético realizados pelo Serviço de Referência
de Genética e Doenças Raras do Distrito Federal da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal e dá outras providências."

II – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º A oferta de realização de testes de mapeamento genético às mulheres e aos
homens com histórico familiar de desenvolver neoplasias malignas de câncer
hereditário de mama, ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas deve ser
realizada no Serviço de Referência de Genética e Doenças Raras do Distrito Federal.
§ 1º As unidades públicas ou conveniadas integrantes do Sistema Único de Saúde –
SUS devem realizar gratuitamente aos pacientes que atendam os critérios clínicos o
exame genético para pesquisa de mutação em genes relacionados a essas doenças.
§ 2º É garantida à mulher que apresente mutação em genes relacionados ao câncer
hereditário de mama e ovários, nos termos do art. 1º, a realização, por meio do SUS,
dos seguintes procedimentos:
I – exame de ressonância magnética para rastreamento do câncer de mama e
ovários;
II – cirurgia de mastectomia profilática e cirurgia plástica reconstrutiva a que se
refere a Lei federal nº 9.797, de 6 de maio de 1999."

III – o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Cabe ao Poder Executivo assegurar todos os recursos necessários à
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disponibilização do exame de detecção de mutação genética dos genes BRCA1 e
BRCA2 em mulheres e homens com histórico familiar de câncer hereditário de mama,
ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas."

Art. 2ºArt. 2º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3ºArt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.612, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.612, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a contagem do tempo deDispõe sobre a contagem do tempo de
serviço dos professores lotados nasserviço dos professores lotados nas
coordenações regionais de ensino do Distritocoordenações regionais de ensino do Distrito
Federal que desempenham atividadesFederal que desempenham atividades
educativas de direção de unidade escolar, deeducativas de direção de unidade escolar, de
coordenação e assessoramento pedagógico,coordenação e assessoramento pedagógico,
ocupantes de cargos em comissão ou não,ocupantes de cargos em comissão ou não,
para fins de aposentadoria especial.para fins de aposentadoria especial.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Esta Lei dispõe sobre a inclusão do tempo de serviço dos professores lotados nas
coordenações regionais de ensino do Distrito Federal que desempenham atividades educativas de
direção de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico, ocupantes de cargos em
comissão ou não, para fins de concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 5º, da
Constituição Federal.

Art. 2ºArt. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se como tempo de efetivo exercício na função de
magistério, para fins de concessão da aposentadoria especial, o período em que o professor da rede
pública do Distrito Federal, ocupante de cargo em comissão ou não, atua nas coordenações regionais
de ensino, desde que as atribuições desempenhadas estejam diretamente relacionadas ao ensino, à
orientação educacional, à supervisão pedagógica ou à gestão educacional.

Art. 3ºArt. 3º O tempo de serviço prestado nas coordenações regionais de ensino em cargo em
comissão, função gratificada ou não, é computado integralmente para a aposentadoria especial,
desde que o professor tenha exercido suas funções com atribuições educacionais, pedagógicas, de
gestão ou de assessoramento diretamente voltadas ao sistema de ensino.

Art. 4ºArt. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias a contar da data de
sua publicação, estabelecendo os critérios específicos para comprovação das atividades
desenvolvidas no cargo em comissão ou função gratificada.

Art. 5ºArt. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 07/11/2025, às 09:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.634, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.634, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a manutenção das gratificaçõesDispõe sobre a manutenção das gratificações
dos professores da rede pública de ensino dodos professores da rede pública de ensino do
Distrito Federal que sejam remanejados paraDistrito Federal que sejam remanejados para
outras funções dentro do serviço público.outras funções dentro do serviço público.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica garantida a manutenção das gratificações dos professores da rede pública de
ensino do Distrito Federal que forem remanejados ou designados para exercer outras funções dentro
da administração pública distrital, desde que permaneçam vinculados à Secretaria de Educação do
Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º A manutenção das gratificações de que trata esta Lei aplica-se aos professores que
forem lotados ou designados para funções pedagógicas, administrativas ou de gestão educacional
dentro da Secretaria de Educação ou em órgãos correlatos.

Art. 3ºArt. 3º O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de cessão para outros entes federativos
ou para funções alheias ao setor educacional.

Art. 4ºArt. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5ºArt. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.789, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.789, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Inclui, no calendário oficial de eventos doInclui, no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal, o evento Brasília AutoDistrito Federal, o evento Brasília Auto
Indoor, a ser celebrado no mês de agosto deIndoor, a ser celebrado no mês de agosto de
cada ano.cada ano.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica incluído, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o evento Brasília
Auto Indoor, a ser celebrado no mês de agosto de cada ano.

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº 1.8031.803, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Estabelece a Lei de Defesa dos Usuários doEstabelece a Lei de Defesa dos Usuários do
Serviço de Iluminação Pública no DistritoServiço de Iluminação Pública no Distrito
Federal e dá outras providências.Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º Esta Lei estabelece os direitos dos usuários do serviço de iluminação pública e dos
contribuintes da Contribuição de Iluminação Pública – CIP no Distrito Federal, com vistas à garantia
de segurança, eficiência, transparência e participação social na prestação deste serviço público
essencial.

Parágrafo único. O serviço de iluminação pública integra o direito à cidade, devendo ser
prestado pelo Poder Público.

Art. 2ºArt. 2º Para fins desta Lei, consideram-se:

I – serviço de iluminação pública: o conjunto de ações e infraestruturas destinadas à
iluminação de vias, praças, parques, túneis, passarelas, calçadas e demais espaços públicos, com
finalidade de segurança, mobilidade, lazer e bem-estar da população;

II – usuário do serviço de iluminação pública: toda pessoa física que utilize, transite ou se
beneficie diretamente da iluminação pública no território do Distrito Federal, independentemente do
local de sua residência;

III – contribuinte da CIP: pessoa física ou jurídica que figure como titular de unidade
consumidora de energia elétrica sujeita à cobrança da Contribuição de Iluminação Pública no Distrito
Federal;

IV – iluminância: a quantidade de fluxo luminoso incidente sobre uma superfície, expressa
em lux (lx), medida que afeta diretamente a visibilidade e a percepção do ambiente;

V – uniformidade: a relação entre os valores mínimo e médio (ou máximo) de iluminância
numa determinada área, indicando o grau de homogeneidade da iluminação;

VI – visibilidade: a condição de percepção visual adequada de objetos, pessoas e obstáculos
no espaço público iluminado, especialmente no período noturno.

Art. 3º Art. 3º São direitos dos usuários do serviço de iluminação pública no Distrito Federal:

I – usufruir de iluminação eficiente, contínua e adequada ao uso noturno de pedestres e
veículos, conforme os padrões técnicos;

II – contar com níveis mínimos de iluminância, uniformidade e visibilidade compatíveis com a
classificação da via ou espaço público;

III – ter o sistema de iluminação pública livre de riscos elétricos ou estruturais, com
equipamentos protegidos e instalados de modo a não representar perigo à integridade física dos
usuários;

IV – dispor de iluminação funcional em áreas de grande circulação noturna, como calçadões,
praças, passagens de pedestres, escolas, hospitais e terminais de transporte;
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V – contar com iluminação reforçada em escadarias, rampas, becos, túneis e passarelas;

VI – ter assegurado o reparo de pontos de luz apagados, com prazo de atendimento de:

a) 12 horas, em caso de risco de choque elétrico, poste caído, torto, ou danificado, ou com
fiação exposta ou danificada;

b) 24 horas, para pontos em áreas de grande circulação;

c) 48 horas, nas demais áreas;

VII – registrar solicitações, denúncias ou sugestões por meio de canais acessíveis, como
aplicativos, portais eletrônicos, telefone e atendimento presencial, devendo esses canais ser
amplamente divulgados;

VIII – acessar sistema público e digital de acompanhamento de demandas, contendo no
mínimo:

a) o status atualizado da reclamação individual registrada;

b) o número de reclamações já feitas para cada ponto de iluminação pública;

c) a data da última manutenção e o tempo médio de resposta para aquele ponto;

d) justificativas técnicas em caso de impossibilidade de atendimento;

IX – ser informado, sempre que solicitado, sobre as diretrizes e investimentos públicos em
iluminação para sua região administrativa;

X – ter garantida a proteção do sistema contra furtos e vandalismo, mediante adoção de
materiais, tecnologias e procedimentos de segurança apropriados;

XI – participar de processos consultivos ou audiências públicas sobre mudanças relevantes no
planejamento, expansão ou modernização do sistema de iluminação pública.

Art. 4ºArt. 4º São direitos dos contribuintes da Contribuição de Iluminação Pública – CIP no Distrito
Federal:

I – obter, mediante solicitação ou acesso a sistema eletrônico oficial, as seguintes
informações relativas à arrecadação e aplicação dos recursos da CIP:

a) valores arrecadados mensalmente, por faixa de consumo de energia elétrica;

b) arrecadação total por região administrativa do Distrito Federal;

c) demonstrativo dos investimentos e manutenções realizados em cada região administrativa,
com descrição dos serviços e valores empenhados;

II – ser informado sobre a metodologia de cálculo da CIP, bem como sobre os critérios de
reajuste e os dispositivos legais que regulam sua cobrança;

III – ter direito à revisão dos lançamentos da CIP em caso de erro, duplicidade ou
inconsistência de cobrança;

IV – contar com canais institucionais para apresentação de requerimentos administrativos
relacionados à CIP, inclusive para fins de restituição, impugnação ou solicitação de isenção, quando
cabível.

Art. 5ºArt. 5º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 90 dias a contar da data
de sua publicação, definindo os prazos de resposta a reclamações, os formatos dos sistemas de
transparência e os procedimentos para disponibilização das informações previstas.

Art. 6ºArt. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a disponibilização deDispõe sobre a disponibilização de
equipamentos de proteção individual – EPIs aequipamentos de proteção individual – EPIs a
monitores de gestão educacional emonitores de gestão educacional e
educadores sociais voluntários da redeeducadores sociais voluntários da rede
pública de ensino do Distrito Federal.pública de ensino do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º É obrigatória a disponibilização de equipamentos de proteção individual – EPIs a
monitores de gestão educacional e educadores sociais voluntários da rede pública de ensino do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Os EPIs devem também ser disponibilizados a qualquer servidor público ou
colaborador, com independência do vínculo funcional, que, no exercício de suas funções, estejam
incumbidos de procedimentos que envolvam contato direto com secreções, excreções ou outros
fluidos corporais de crianças e adolescentes da rede pública de ensino.

Art. 2ºArt. 2º A relação de EPIs a serem fornecidos deve incluir, sem prejuízo de outros materiais
necessários à proteção individual durante os procedimentos de higiene:

I – luvas descartáveis;

II – capotes ou aventais impermeáveis;

III – máscaras faciais;

IV – gorros descartáveis;

V – álcool etílico hidratado 70%;

VI – demais materiais de proteção individual necessários à segurança sanitária nos
procedimentos de higiene.

Art. 3ºArt. 3º Os EPIs podem ser adquiridos pela respectiva unidade escolar por meio de recursos
oriundos do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira – PDAF, instituído pela Lei nº
6.023, de 18 de dezembro de 2017.

Art. 4ºArt. 4º Os EPIs devem ser disponibilizados sempre que houver necessidade de atuação direta
dos profissionais referidos no art. 1º em atividades de higiene corporal, troca de roupas, fraldas ou
cuidados similares com estudantes da rede pública de ensino.

Art. 5º Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.995, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.995, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito suplementar à Lei OrçamentáriaAbre crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$Anual do Distrito Federal no valor de R$
61.755.883,0061.755.883,00..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de
dezembro de 2024), crédito suplementar, no valor de R$ 61.755.883,00, para atender às
programações orçamentárias nos anexos III, IV e V.

Art. 2ºArt. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pelo superávit
financeiro das fontes de recursos: 370 – Remuneração de Depósitos Bancários de Fundos e 371 –
Recursos Próprios dos Fundos, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964;

II – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV, pelo excesso de
arrecadação da fonte de recursos: 170 – Remuneração de Depósitos Bancários de Fundos, nos
termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e

III – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo V, pela anulação de
dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo II.

Art. 3º Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4ºArt. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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Prazos para Emendas
  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​TERCEIRA SECRETARIA

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 86/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 86/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que "aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do
Distrito Federal - LUOS, nos termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá
outras providências", e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 05/11/2025    Último Dia: 11/11/20251º Dia: 05/11/2025    Último Dia: 11/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.944/2025, PROJETO DE LEI nº 1.944/2025, de autoria do Deputado JOÃO CARDOSO,  que Altera a Lei nº 2.095,
de 1998, que “Estabelece diretrizes relativas à proteção e à defesa dos animais, bem como à
prevenção e ao controle de zoonoses no Distrito Federal”.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 04/11/2025    Último Dia: 10/11/20251º Dia: 04/11/2025    Último Dia: 10/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.945/2025 PROJETO DE LEI nº 1.945/2025 de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Altera a
Lei nº 7.399, de 15 de janeiro de 2024, que disciplina a prática e a fiscalização da pesca no Lago
Paranoá, para dispor sobre a obrigatoriedade do pesque e solte do tucunaré.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 04/11/2025      Último Dia: 10/11/20251º Dia: 04/11/2025      Último Dia: 10/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.006/2025, PROJETO DE LEI nº 2.006/2025, de autoria de VÁRIOS DEPUTADOS, que Revoga a Lei nº 7.754, de
20 de outubro de 2025, que institui o Dia da Memória das Vítimas do Comunismo no calendário oficial
de eventos do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.007/2025, PROJETO DE LEI nº 2.007/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui
mecanismos de transparência e controle social dos serviços públicos do Distrito Federal com base em
dados da Ouvidoria e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.008/2025, PROJETO DE LEI nº 2.008/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui a
Ouvidoria Especializada em Direitos das Mulheres no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.009/2025, PROJETO DE LEI nº 2.009/2025, de autoria do Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Altera a
Lei nº 5.244, de 16 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal – CDCA-DF.”
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.010/2025, PROJETO DE LEI nº 2.010/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Altera o
Código de Edificações do Distrito Federal e cria a Certidão de Diretrizes Urbanísticas Preliminares
(CDUP), que visa à regularização e ordenamento do território, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.011/2025, PROJETO DE LEI nº 2.011/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui a sanção
administrativa de multa, conversível em medida educativa ou prestação de serviços à comunidade,
pelo porte e consumo de drogas ilícitas em ambientes públicos no âmbito do Distrito Federal, visando
a proteção da ordem social e da saúde coletiva.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.012/2025, PROJETO DE LEI nº 2.012/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a instalação, a operação e a exploração comercial de estações de recarga de veículos elétricos
ou híbridos plug-in no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.016/2025, PROJETO DE LEI nº 2.016/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui a
Política Distrital Integrada de Prevenção ao Alistamento e Recrutamento de Menores por Organizações
Criminosas e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.017/2025, PROJETO DE LEI nº 2.017/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a vedação, prevenção e responsabilização administrativa pela apologia, promoção ou exibição
de símbolos e mensagens alusivas a organizações criminosas em espaços públicos e privados de uso
coletivo no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.018/2025, PROJETO DE LEI nº 2.018/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
Programa Distrital de Proteção a Vítimas e Testemunhas e de Incentivo à Cooperação com Forças
Federais, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.019/2025, PROJETO DE LEI nº 2.019/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Altera a Lei nº
4.567, de 9 de maio de 2011, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, contencioso e
voluntário, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADEEMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 87/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 87/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Cria o Fundo
de Desenvolvimento Integrado do Entorno do Distrito Federal – FDIE/DF, e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/20251º Dia: 10/11/2025    Último Dia: 14/11/2025
 
 
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

ANDRESSA VIEIRAANDRESSA VIEIRA
Chefe substituta do SACP

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA VIEIRA SILVA - Matr. 23434ANDRESSA VIEIRA SILVA - Matr. 23434, Chefe do Setor de ApoioChefe do Setor de Apoio
às Comissões Permanentes - Substituto(a)às Comissões Permanentes - Substituto(a), em 07/11/2025, às 17:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091172409117 Código CRC: C20DC189C20DC189.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8660
www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br
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Convocações
  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

  
CONVOCAÇÃO - CASCONVOCAÇÃO - CAS

  

 

O Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), Deputado Rogério Morro daDeputado Rogério Morro da
CruzCruz, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, convoca os Senhores Deputados, membros desta Comissão, para a 7ª Reunião Ordinária, a
realizar-se em 12 de novembro de 2025, quarta-feira, às 10 horas, na Sala de Reuniões das
Comissões.

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de comparecimento, comuniquem o
fato aos respectivos suplentes, para fins de substituição.

 

 

Brasília, 07 de novembro de 2025

 

JOÃO MARCELO MARQUES CUNHAJOÃO MARCELO MARQUES CUNHA
Secretário de Comissão

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO MARCELO MARQUES CUNHA - Matr. 23878JOAO MARCELO MARQUES CUNHA - Matr. 23878, Secretário(a)Secretário(a)
de Comissãode Comissão, em 07/11/2025, às 11:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24091982409198 Código CRC: 3F71896C3F71896C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.38 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8690
www.cl.df.gov.br - cas@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
CONVOCAÇÃO - CAFCONVOCAÇÃO - CAF

 

A Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários - CAF, Deputada JAQUELINE
SILVA, no uso de suas atribuições regimentais, tem a honra de convocar os senhores Deputados
membros desta Comissão e demais interessados para a 3ª Reunião Extraordinária3ª Reunião Extraordinária a ser realizada
em 13 de novembro de 2025, quinta-feira, às 14h 13 de novembro de 2025, quinta-feira, às 14h, na sala de reunião das comissões.

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de comparecimento, comuniquem o
fato aos respectivos suplentes, a fim de viabilizar a substituição.

 

  

SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOSSAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS

Secretário da Comissão de Assuntos Fundiários 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 07/11/2025, às 14:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24092942409294 Código CRC: 91A9BE1C91A9BE1C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.36 - CEP 70094-907 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8671
www.cl.df.gov.br - caf@cl.df.gov.br
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Pautas
  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

  
PAUTA - CASPAUTA - CAS

PAUTA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARAPAUTA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALLEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 

Local:Local:  Sala das Comissões

Data: Data: 12 de novembro de 2025, 10h

 

COMUNICADOS:COMUNICADOS:

 

1. 1. De Membros da Comissão

2. 2. Do Presidente da Comissão

 

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:

 

Item 1Item 1 - Projeto de Lei nº 1962/2025Projeto de Lei nº 1962/2025, de autoria do Poder ExecutivoPoder Executivo, que "Dispõe sobre a
criação do Conselho Distrital de Proteção e Promoção de Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Transgêneros, Travestis, Intersexos e demais dissidências de gênero e sexualidade
(CDLGBTI+), e dá outras providências".

RelatorRelator: Deputado Max Maciel.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 2Item 2 -  Projeto de Lei nº 1624/2025Projeto de Lei nº 1624/2025, de autoria do Poder ExecutivoPoder Executivo, que "Altera a Lei nº
5.142, de 31 de julho de 2013, que 'institui a Política Distrital de Atenção ao Jovem e dá outras
providências', e dá outras providências".

Relator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 3Item 3- Projeto de Lei nº 1824/2025Projeto de Lei nº 1824/2025, de autoria do Poder ExecutivoPoder Executivo, que "Institui o Programa
de Educação Superior na Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes e suas
Escolas Superiores integradas e vinculadas, destinado às pessoas Privadas de Liberdade vinculadas
ao Sistema Prisional do Distrito Federal".

RelatorRelator: Deputado João Cardoso.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 4 - Projeto de Lei nº 530/2023Item 4 - Projeto de Lei nº 530/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Altera
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a Lei nº 6.956, de 29 de setembro de 2021, que 'dispõe sobre a regularização, a organização e o
funcionamento das feiras públicas e público-privadas no Distrito Federal, para estabelecer um rol de
direitos que assegurem proteção mínima aos feirantes no exercício da atividade'".

RelatoraRelatora: Deputada Dayse Amarilio.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 5 - Projeto de Decreto Legislativo nº 193/2024Item 5 - Projeto de Decreto Legislativo nº 193/2024, de autoria do Deputado MartinsDeputado Martins
MachadoMachado, que "Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília a Emmanuela Saboya".

RelatoraRelatora: Deputada Dayse Amarilio.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 6 - Projeto de Lei nº 907/2024Item 6 - Projeto de Lei nº 907/2024, de autoria do Deputado IolandoDeputado Iolando, que "Dispõe sobre a
criação do Programa de Combate aos Afastamentos do Trabalho por Transtornos de Discos Lombares
e Outros Discos Intervertebrais com Radiculopatia (Hérnia de Disco) entre os servidores públicos,
estendido para a comunidade do Distrito Federal na forma que especifica, e dá outras providências".

RelatoraRelatora: Deputada Dayse Amarilio.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 7 - Projeto de Lei nº 1421/2024Item 7 - Projeto de Lei nº 1421/2024, de autoria do Deputado Max MacielDeputado Max Maciel, que "Dispõe sobre
os direitos do consumidor do serviço de transporte público coletivo do Distrito Federal".

RelatoraRelatora: Deputada Dayse Amarílio.

ParecerParecer: Pela aprovação, com acatamento das 2 emendas incorporadas. 

 

Item 8 - Projeto de Decreto Legislativo nº 266/2025Item 8 - Projeto de Decreto Legislativo nº 266/2025, de autoria do Deputado Rogério MorroDeputado Rogério Morro
da Cruzda Cruz, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Selton Mello".

RelatoraRelatora: Deputada Dayse Amarilio.

Parecer: Pela aprovação.

 

Item 9 - Projeto de Lei nº 1551/2025Item 9 - Projeto de Lei nº 1551/2025, de autoria do Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que
"Dispõe sobre o fomento à adoção e o incentivo a lares afetivos no Distrito Federal".

RelatoraRelatora: Deputada Dayse Amarilio.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 10Item 10 - Projeto de Lei nº 1149/2024Projeto de Lei nº 1149/2024, de autoria do Deputado Ricardo ValeDeputado Ricardo Vale, que "Dispõe
sobre a prestação dos serviços da educação básica pela Administração Pública e dá outras
providências".

Relator: Deputado João Cardoso.

Parecer: Pela aprovação, com acatamento da Emenda Supressiva.

 

Item 11Item 11 - Projeto de Decreto Legislativo nº 264/2025Projeto de Decreto Legislativo nº 264/2025, de autoria do Deputado Rogério MorroDeputado Rogério Morro
da Cruzda Cruz, que "Concede o título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Fernanda Montenegro".
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RelatorRelator: Deputado João Cardoso.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 12Item 12 - Projeto de Lei nº 9/2019Projeto de Lei nº 9/2019, de autoria do Deputado IolandoDeputado Iolando, que "Dispõe sobre a
obrigação da publicidade de informações relativas aos beneficiários de programas e ações sociais do
Governo do Distrito Federal".

RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 13Item 13 - Projeto de Lei nº 1976/2021Projeto de Lei nº 1976/2021, de autoria do Deputado João CardosoDeputado João Cardoso, que "Dispõe
sobre a proibição aos condenados de crimes de pedofilia, por decisão colegiada, de dar aulas a
crianças e adolescentes nas instituições de ensino do Distrito Federal".

Relator: Deputado Martins Machado.

Parecer: Pela aprovação.

 

Item 14Item 14 - Projeto de Lei nº 2485/2022Projeto de Lei nº 2485/2022, de autoria do Deputado Jorge ViannaDeputado Jorge Vianna, que "Dispõe
sobre a Modernização do Programa Nacional de Imunizações, no âmbito do Distrito Federal".

Relator: Deputado Martins Machado.

Parecer: Pela aprovação.

 

Item 15Item 15 - Projeto de Lei nº 2797/2022Projeto de Lei nº 2797/2022, de autoria do Deputado Robério NegreirosDeputado Robério Negreiros, que
"Institui a Política Distrital de Atenção, Acompanhamento e Tratamento para Pessoas com
Traqueostomia e seus representantes legais, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências".

RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 16Item 16 - Projeto de Lei nº 216/2023Projeto de Lei nº 216/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que
"Determina que as concessionárias de serviços públicos de fornecimento de água e energia elétrica,
no Distrito Federal, divulguem em suas faturas as informações sobre os níveis de seus reservatórios
e especifiquem qual o reservatório e a usina que atendem a residência do consumidor".

RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

Parecer:Parecer: Pela aprovação, com acatamento da Emenda n° 1.

 

Item 17Item 17 - Projeto de Lei nº 363/2023Projeto de Lei nº 363/2023, de autoria do Deputado Robério NegreirosDeputado Robério Negreiros, que
"Institui a Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia – CIPE, no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências".

RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 18Item 18 - Projeto de Lei nº 600/2023Projeto de Lei nº 600/2023, de autoria da Deputada Paula BelmonteDeputada Paula Belmonte, que "Altera a
Lei nº 3.952, de 16 de janeiro de 2007, para autorizar a criação do 'Banco de Milhas' do Poder
Executivo do Distrito Federal, para doação aos atletas e paratletas do DF, e dá outras providências".
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RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 19Item 19 - Projeto de Lei nº 681/2023Projeto de Lei nº 681/2023, de autoria do Deputado RooseveltDeputado Roosevelt, que "Institui e
inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o 'Dia da Mulher Síndica', a ser
comemorado em 30 de março de cada ano".

Relator: Deputado Martins Machado.

Parecer: Pela aprovação.

 

Item 20Item 20 - Projeto de Lei nº 1254/2024Projeto de Lei nº 1254/2024, de autoria da Deputada Dayse AmarilioDeputada Dayse Amarilio, que "Institui
a credencial de lapela (bóton) de identificação das gestantes e lactantes no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências".

RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

Parecer:Parecer: Pela aprovação.

 

Item 21Item 21 - Projeto de Lei nº 1369/2024Projeto de Lei nº 1369/2024, de autoria da Deputada Paula BelmonteDeputada Paula Belmonte, que "Institui
a Política de Estímulo para Inserção de Jovens Aprendizes Autistas no Mercado de Trabalho no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências".

Relator:Relator: Deputado Martins Machado.

Parecer:Parecer: Pela aprovação.

 

Item 22Item 22 - Projeto de Lei nº 1541/2025Projeto de Lei nº 1541/2025, de autoria do Deputado Eduardo PedrosaDeputado Eduardo Pedrosa, que
"Institui o Selo 'Empresa Promotora da Saúde e da Segurança do Trabalhador', destinado às
empresas de qualquer tipo, ramo e porte que promovam ações e iniciativas internas de
reconhecimento e valorização do trabalhador no ambiente de trabalho, no âmbito do Distrito
Federal".

RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 23Item 23 - Projeto de Lei nº 1563/2025Projeto de Lei nº 1563/2025, de autoria do Deputado HermetoDeputado Hermeto, que "Dispõe sobre
medidas preventivas e protetivas para evitar atos de violência patrimonial e financeira contra pessoas
idosas".

RelatorRelator: Deputado Martins Machado.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 28Item 28 - Projeto de Lei nº 1341/2021Projeto de Lei nº 1341/2021, de autoria do Deputado Max MacielDeputado Max Maciel, que "Cria o
Programa Distrital Hip-Hop nas Escolas".

Relator:Relator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

Parecer:Parecer: Pela aprovação.

 

Item 29Item 29 - Projeto de Decreto Legislativo nº 230/2024Projeto de Decreto Legislativo nº 230/2024, de autoria do Deputado MartinsDeputado Martins
MachadoMachado, que "Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Gilvan Máximo".
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Relator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

Parecer: Pela aprovação.

 

Item 30Item 30 - Projeto de Decreto Legislativo nº 260/2025Projeto de Decreto Legislativo nº 260/2025, de autoria do Deputado Fábio FelixDeputado Fábio Felix,
que "Concede a Rubens e Eunice Paiva o título de Cidadão Honorário de Brasília post mortem".

RelatorRelator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 31Item 31 - Projeto de Decreto Legislativo nº 268/2025Projeto de Decreto Legislativo nº 268/2025, de autoria do Deputado MartinsDeputado Martins
MachadoMachado, que "Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília a Cristiane Rodrigues Britto".

RelatorRelator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 32Item 32 - Projeto de Decreto Legislativo nº 291/2025Projeto de Decreto Legislativo nº 291/2025, de autoria do Deputado João CardosoDeputado João Cardoso,
que "Concede o titulo de Cidadão Benemérito ao Sr. Kildare Araújo Meira".

RelatorRelator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 33Item 33 - Projeto de Decreto Legislativo nº 336/2025Projeto de Decreto Legislativo nº 336/2025, de autoria do Deputado MartinsDeputado Martins
MachadoMachado, que "Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Evandro Garla Pereira da Silva".

RelatorRelator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 34Item 34 - Projeto de Lei nº 1520/2025Projeto de Lei nº 1520/2025, de autoria do Deputado Eduardo PedrosaDeputado Eduardo Pedrosa, que
"Dispõe sobre a proibição de contratação, pelo Poder Público do Distrito Federal, de shows, artistas e
eventos que promovam apologia ao crime organizado ou a atividades ilícitas e dá outras
providências".

RelatorRelator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 35Item 35 - Projeto de Lei nº 1815/2025Projeto de Lei nº 1815/2025, de autoria do Deputado Max MacielDeputado Max Maciel, que "Institui a
Política Distrital de Enfrentamento ao Racismo Obstétrico no âmbito do Distrito Federal".

RelatorRelator: Deputado Rogério Morro da Cruz.

ParecerParecer: Pela aprovação.

 

Item 36 - Indicação nº 8724/2025Item 36 - Indicação nº 8724/2025, de autoria do Deputado Jorge ViannaDeputado Jorge Vianna, que "Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que promova, por meio de projeto de lei, a
alteração da Lei nº 6.137, de 20 de abril de 2018, para definir a natureza indenizatória da
remuneração por Trabalho em Período Definido (TPD), aos profissionais de saúde do DF e, por
conseguinte, isentá-la da incidência do Imposto de Renda".
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Itemtem 37 - Indicação nº 8768/2025 37 - Indicação nº 8768/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da CruzDeputado Rogério Morro da Cruz, que
"Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a consecução, urgente, de todas
as ações necessárias para recompor o quadro de servidores do Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal – Iprev/DF, mediante a nomeação de novos servidores efetivos,
conforme concurso público vigente e a lista de aprovados, bem como o encaminhamento de projeto
de lei para ampliação do número de cargos efetivos dessa carreira".

 

Item 38 - Indicação nº 8801/2025Item 38 - Indicação nº 8801/2025, de autoria do Deputado Gabriel MagnoDeputado Gabriel Magno, que "Sugere ao
Poder Executivo, por intermédio da Universidade do Distrito Federal, que promova os atos legislativos
e administrativos para reestruturar a carreira de Magistério Superior do Distrito Federal”.

 

Item 39 - Indicação nº 8840/2025Item 39 - Indicação nº 8840/2025, de autoria do Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que
"Sugere ao Poder Executivo a adoção de providências para alterar a Lei nº 5.007, de 21 de dezembro
de 2012, a fim de assegurar tratamento isonômico aos militares que exerceram atividades no âmbito
da Casa Militar e da Vice-Governadoria do Distrito Federal”.

 

Item 40 - Indicação nº 8968/2025Item 40 - Indicação nº 8968/2025, de autoria do Deputado Wellington LuizDeputado Wellington Luiz, que "Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a instituição alteração do art. 116, da Lei
Complementar nº 840/2011, incluindo um § 5º para excluir do limite de consignações em folha de
pagamento a contribuição sindical”.

 

Item 41 - Indicação nº 8976/2025Item 41 - Indicação nº 8976/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere
ao Poder Executivo a ampliação do atendimento do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS do Riacho Fundo”.

 

Item 42 - Indicação nº 9000/2025Item 42 - Indicação nº 9000/2025, de autoria da Deputada Dayse AmarilioDeputada Dayse Amarilio, que "Sugere ao
Poder Executivo o encaminhamento de Projeto de Lei à esta Câmara Legislativa do Distrito Federal
visando à criação de mais 35 cargos efetivos de Analista Previdenciário, em conformidade com a Lei
nº 6.777/2020”.

 

Item 43 - Indicação nº 9053/2025Item 43 - Indicação nº 9053/2025, de autoria do Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que
"Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a consecução, urgente, de todas
as ações necessárias para recompor o quadro de servidores do Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal – Iprev/DF, mediante a nomeação de novos servidores efetivos,
conforme concurso público vigente e a lista de aprovados, bem como o encaminhamento de projeto
de lei para ampliação do número de cargos efetivos dessa carreira”.

 

Item 44 - Indicação nº 9099/2025Item 44 - Indicação nº 9099/2025, de autoria da Deputada Jaqueline SilvaDeputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao
Poder Executivo que, por intermédio dos Órgãos Competentes, promova a nomeação dos aprovados
no concurso vigente do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal (Iprev-DF) e o
encaminhamento a esta Casa de Lei, Projeto de Lei dispondo sobre a criação de 35 cargos efetivos
de Analista Previdenciário, nos termos da Lei nº 6.777/2020”.

 

Item 45 - Indicação nº 9112/2025Item 45 - Indicação nº 9112/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere
ao Poder Executivo a instalação de um posto do Na Hora no Recanto das Emas”.
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Item 46 - Indicação nº 9161/2025Item 46 - Indicação nº 9161/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere
ao Poder Executivo a implantação de um restaurante comunitário no Núcleo Bandeirante”.

 

Item 47 - Indicação nº 9229/2025Item 47 - Indicação nº 9229/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere
ao Poder Executivo que realize fiscalização e aumente o quadro de profissionais de saúde da UPA de
São Sebastião”.

 

Item 48 - Indicação nº 9346/2025Item 48 - Indicação nº 9346/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere
ao Poder Executivo que implemente fiscalização e contratação de profissionais de saúde para a UBS
03 de Planaltina”.

 

Item 49 - Indicação nº 9349/2025Item 49 - Indicação nº 9349/2025, de autoria do Deputado Max MacielDeputado Max Maciel, que "Sugere ao
Poder Executivo que, por meio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal – SEMOB/DF, a apresentação de proposta normativa que formalize novas atribuições para os
cobradores do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal – STPC/DF, a fim de evitar
a extinção de aproximadamente seis mil postos de trabalho a partir de 2026”.

 

Item 50 - Indicação nº 9358/2025Item 50 - Indicação nº 9358/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere
ao Poder Executivo que implemente fiscalização e contratação de profissionais de saúde para o
Hospital do Paranoá.”.

 

Item 51 - Indicação nº 9383/2025Item 51 - Indicação nº 9383/2025, de autoria do Deputado Rogério Morro da CruzDeputado Rogério Morro da Cruz, que
"Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal a adoção das
providências necessárias à implantação de serviço de vigilância patrimonial nas feiras permanentes
do Distrito Federal, especialmente na Feira Permanente de São Sebastião, visando garantir a
segurança das instalações públicas, dos feirantes e da população”.

 

Item 52 - Indicação nº 9384/2025Item 52 - Indicação nº 9384/2025, de autoria do Deputado Wellington LuizDeputado Wellington Luiz, que "Sugere
providências à Excelentíssima Senhora Secretária de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, no sentido de encaminhar as medidas tendentes à implantação de unidade do "Na Hora" na
Região Administrativa de Santa Maria (RA XIII).”.

 

Brasília, 7 de novembro de 2025.

 

JOÃO MARCELO MARQUES CUNHAJOÃO MARCELO MARQUES CUNHA
Secretário de Comissão

Documento assinado eletronicamente por JOAO MARCELO MARQUES CUNHA - Matr. 23878JOAO MARCELO MARQUES CUNHA - Matr. 23878, Secretário(a)Secretário(a)
de Comissãode Comissão, em 07/11/2025, às 12:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24092012409201 Código CRC: 1F5F81B61F5F81B6.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
PAUTA - CAFPAUTA - CAF

PAUTA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAPAUTA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Local: Sala das ComissõesLocal: Sala das Comissões

Data: 13 de novembro de 2025, quinta-feira, 14h.Data: 13 de novembro de 2025, quinta-feira, 14h.
 
 
ITEM I – EXPEDIENTESITEM I – EXPEDIENTES
 
 
ITEM II – MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃOITEM II – MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
 
1) 1) PLC 78/2025PLC 78/2025
Autoria: Poder Executivo.Autoria: Poder Executivo.
Ementa:Ementa: Aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT e dá outras
providências.
RelatoriaRelatoria: Deputada Jaqueline Silva.
ParecerParecer: Pela aprovação.
 
2) 2) PL 2.234/2021PL 2.234/2021
Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa.Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa.
Ementa:Ementa: Altera a Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018, que Institui o Código de Obras e Edificações do
Distrito Federal - COE.
RelatoriaRelatoria: Deputado Pepa.
ParecerParecer: Pela aprovação do substitutivo nº 1.
 
3) 3) PL 465/2023PL 465/2023
Autoria: Deputado Iolando.Autoria: Deputado Iolando.
Ementa:Ementa: Estabelece a obrigatoriedade da criação de salas sensoriais com tratamento acústico em
locais de grande fluxo de pessoas e dá outras providências.
RelatoriaRelatoria: Deputado Hermeto.
ParecerParecer: Pela aprovação.
 
4) 4) PL 1.806/2025PL 1.806/2025
Autoria: Deputada Doutora Jane.Autoria: Deputada Doutora Jane.
Ementa:Ementa: Dispõe sobre a autorização para utilização de espaços públicos e privados que recebam
recursos públicos, durante períodos de ociosidade, por grupos da sociedade civil para fins esportivos,
culturais, recreativos, educativos e de convivência, no âmbito do Distrito Federal.
RelatoriaRelatoria: Deputado Pepa.
ParecerParecer: Pela aprovação.
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5) 5) IND. 7.717/2025IND. 7.717/2025
Autoria: Deputada Dayse Amarílio.Autoria: Deputada Dayse Amarílio.
Ementa:Ementa: Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH, a disponibilização de um local no
Parque Ecológico e Vivencial Bosque dos Eucaliptos para a instalação da Horta Comunitária
atualmente localizada na UBS 03 da QE 38 do Guará II.
 
6) 6) IND. 8.136/2025IND. 8.136/2025
Autoria: Deputado Thiago Manzoni.Autoria: Deputado Thiago Manzoni.
Ementa:Ementa: Sugere ao Poder Executivo que promova, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (SEDUH), a alteração da destinação
urbanística dos lotes localizados no SIA, Trecho 17, Via IA, Lotes 255 e 365.
 
7) 7) IND. 8.559/2025IND. 8.559/2025
Autoria: Deputado Ricardo Vale.Autoria: Deputado Ricardo Vale.
Ementa:Ementa: Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que adote as providências necessárias para
que as comunidades do Arrozal, DVO, Nova Petrópolis e Miguel Lobato passem a integrar oficialmente
a poligonal administrativa da Região Administrativa de Sobradinho – RA V, deixando de pertencer à
Região Administrativa de Planaltina – RA VI.
 
8) 8) IND. 9.238/2025IND. 9.238/2025
Autoria: Deputado Wellington Luiz.Autoria: Deputado Wellington Luiz.
Ementa:Ementa: Sugere ao poder Executivo que através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano
e Habitação (SEDUH-DF), adote as providências necessárias com vistas à criação da Região
Administrativa de Ponte Alta Norte.
 
9) 9) IND. 9.268/2025IND. 9.268/2025
Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Ementa:Ementa: Sugere ao Poder Executivo que inclua no PDOT a previsão de alteração de zoneamento, de
rural para urbano, de área rural localizada às margens da BR 080, próxima ao Recanto Dona
Carmelita, em Brazlândia.
 
10) 10) IND. 9.399/2025IND. 9.399/2025
Autoria: Deputado Pepa.Autoria: Deputado Pepa.
Ementa:Ementa: Solicita ao Poder Executivo, por intermédio da Agência de Desenvolvimento do Distrito
Federal - Terracap, informações sobre o terreno localizado na Avenida Contorno, em Sobradinho - RA
V, e a análise da viabilidade de cessão da área para a transferência do Centro Olímpico e Paralímpico
de Sobradinho.
 
 
 

 
SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOSSAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS

Secretário – CAF

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 07/11/2025, às 14:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Designação de Relatorias
  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

MEIO AMBIENTE E TURISMO

  
REDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDESCTMATREDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDESCTMAT

 

De ordem do Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo, Deputado Daniel Donizet, nos termos dos arts. 89, inciso VI e
167, § 3° do Regimento Interno, informo que o Senhor Presidente desta Comissão avocou a relatoria
da seguinte proposição, para proferir parecer em 16 dias:

 

 

 Deputado Daniel Donizet Deputado Daniel Donizet

PL 1958/2025

 

ALISSON DIAS DE LIMAALISSON DIAS DE LIMA

Secretário - CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 07/11/2025, às 15:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24101472410147 Código CRC: D2ABFDD9D2ABFDD9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.35 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-9209
www.cl.df.gov.br - cdesctmat@cl.df.gov.br

00001-00046635/2025-91 2410147v3
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 277, DE 2025 (*)ATO DA MESA DIRETORA Nº 277, DE 2025 (*)

Altera o Ato da Mesa Diretora nº 16, de 2025,Altera o Ato da Mesa Diretora nº 16, de 2025,
que designa servidores para compor o Núcleoque designa servidores para compor o Núcleo
de Verbas Indenizatórias - NVI.de Verbas Indenizatórias - NVI.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Processo SEI nº 00001-00004143/2023-67 e o disposto no
Ato da Mesa Diretora nº 144, de 2025, que regulamenta a aplicação da verba indenizatória do
exercício parlamentar, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º O art. 1º do Ato da Mesa Diretora nº 16, de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redação:

        "Art. 1º ...

ServidorServidor MatrículaMatrícula RepresentaçãoRepresentação

Renato Luiz Cabral Titular 11.860
Presidência

Bruno Cesar Medeiros Cassemiro Suplente 23.539

Paulo Henrique Ferreira da Silva Titular 11.423 1ª Vice-
PresidênciaCristina Rodrigues Campos Suplente 23.013

Paula de Brito Araújo Titular 13.175 2ª Vice-
PresidênciaDaniel Jürgen Plattner Fernandez Suplente 23.913

Beatriz Montenegro Bazzi Titular 23.548
1ª Secretaria

Iara Guimarães Rocha Suplente 23.690

Ricardo Lima de Oliveira Titular 16.689
2ª Secretaria

Antonio Carlos Dib de Sousa e Silva Suplente 11.343

Marco Cesar Douetts Gouveia Titular 11.215
3ª Secretaria

Lina Lourena da Silveira Suplente 23.987

Mario Sérgio Rodrigues Ananias Titular 18.350
4ª Secretaria

Carlos Eugênio Dias Marinho Suplente 11.868

 

Art. 2º Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºArt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala de Reuniões, 31 de outubro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário 

 
_________
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL nº 240, de 31/10/2025, p. 40-42, incorreção no art. 1º.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 04/11/2025, às 14:24, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 287, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 287, DE 2025

Recepciona o Decreto nº 47.877/2025 noRecepciona o Decreto nº 47.877/2025 no
âmbito da Câmara Legislativa do Distritoâmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente a contida no art. 41, § 2º, VIII, do Regimento Interno da
CLDF, e o art. 1º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 1, de 2025, RESOLVE:

Art. 1Art. 1º Recepcionar o Decreto nº 47.877, de 3 de novembro de 2025, publicado na Edição
Extra do DODF de 3/11/2025, que estabeleceu ponto facultativo no dia 21 de novembro de 2025 no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala de Reuniões, 4 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 291, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 291, DE 2025

Autoriza a participação de servidores emAutoriza a participação de servidores em
evento externo.evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00043173/2025-51, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica autorizada a concessão de licença aos servidores Jeizon Allen Silverio Lopes,
matrícula 18.334, Consultor Legislativo; Josué Magalhães de Lima, matrícula 16.787, Consultor
Legislativo; Vinicius Ribeiro Nascimento, matrícula 24.705, Consultor Legislativo; e Rafael Faria de
Castro, matrícula 23.547, Consultor Legislativo, para participarem da 28ª Conferência Nacional da
UNALE, no período de 3 a 5 de dezembro de 2025, na cidade de Bento Gonçalves, Rio Grande do
Sul.

Art. 2º Art. 2º A participação do servidor Rafael Faria de Castro, matrícula 23.547, Consultor
Legislativo, será sem ônus para a CLDF.

Art. 3ºArt. 3º A participação dos servidores Jeizon Allen Silverio Lopes, matrícula 18.334, Consultor
Legislativo; Josué Magalhães de Lima, matrícula 16.787, Consultor Legislativo; e Vinicius Ribeiro
Nascimento, matrícula 24.705, Consultor Legislativo, será com custeio pela CLDF de passagens
aéreas, nos trechos Brasília - Porto Alegre (Rio Grande do Sul) / Porto Alegre (Rio Grande do Sul) -
Brasília, e de 2 diárias e meia.

Art. 4ºArt. 4º Fica autorizada a contratação de meio de transporte alternativo para o deslocamento
terrestre à cidade de Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul, nos termos do art. 18 do Ato da Mesa
Diretora nº 73, de 2024, e do Parecer-PG nº 517/2025-NAMD (2376537).

Art. 5ºArt. 5º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias e dispensa de ponto, para o primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término
do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários disponíveis se
demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às 7 horas,
quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da Mesa nº 73, de
2024.

Art. 6ºArt. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala de Reuniões, 5 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente
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DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 292, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 292, DE 2025

Autoriza a participação de servidoras emAutoriza a participação de servidoras em
evento externo.evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00042104/2025-20, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica autorizada a concessão de licença às servidoras Juliana Ponce de Leão Lessa,
matrícula 24.780, Alline Nunes Andrade, matrícula 24.596, e Bárbara Valle Carvalho Mafra de Sá,
matrícula 24.340, todas ocupantes do cargo de Consultor Técnico-Legislativo – Categoria Pedagogo,
a fim de que participem da 28ª Conferência Nacional da Unale e do 43º Encontro da Unale, no
período de 2 a 5 de dezembro de 2025, na cidade de Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul.

Art. 2ºArt. 2º A participação será com custeio pela CLDF das passagens aéreas, nos trechos Brasília
- Porto Alegre (Rio Grande do Sul) / Porto Alegre (Rio Grande do Sul) - Brasília, e de 3 diárias e
meia.

Art. 3ºArt. 3º Fica autorizada a contratação de meio de transporte alternativo para o deslocamento
terrestre à cidade de Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul, nos termos do art. 18 do Ato da Mesa
Diretora nº 73, de 2024, e do Parecer-PG nº 517/2025-NAMD (2376537).

Art. 4ºArt. 4º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias e dispensa de ponto, para o primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término
do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários disponíveis se
demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às 7 horas,
quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da Mesa nº 73, de
2024.

Art. 5ºArt. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 5 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 293, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 293, DE 2025

Aprova Requerimentos de AudiênciasAprova Requerimentos de Audiências
Públicas.Públicas.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Art. 41, § 1º , XI, c, do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Audiências Públicas:

 

Número doNúmero do

RequerimentoRequerimento

Deputado(a)Deputado(a)

Autor(a)Autor(a)
EnunciadoEnunciado

2383/2025 Gabriel Magno

Requer a realização de audiência pública, no dia 11 de
novembro de 2025, às 10h, no Plenário desta Casa,
para debater sobre o Novembro Negro e a realidade
da Juventude Negra do Distrito Federal. 

 

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 06 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 294, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 294, DE 2025

Dispõe sobre conversão da cota parlamentarDispõe sobre conversão da cota parlamentar
de combustível em cota para recarga elétrica.de combustível em cota para recarga elétrica.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Fica aprovada a opção pela conversão da cota parlamentar de combustível, instituída
pelo Ato da Mesa Diretora nº 190/2025, em cota equivalente de energia elétrica de 856 kWh.

Art. 2ºArt. 2º Compete ao SEAUX o controle das cotas elétricas a que se refere o artigo 1º.

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala de Reuniões, 6 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 295, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 295, DE 2025

Autoriza a participação de servidoras emAutoriza a participação de servidoras em
evento externo.evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00042104/2025-20, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica autorizada a concessão de licença à servidora Tania Paula Santana, matrícula
16.832, ocupante do cargo de Consultor Técnico-Legislativo – Categoria Economista, a fim de que
participe do VIII Encontro Nacional da Rede Legislativa de Governança e Gestão - REGOV, na 28ª
Conferência Nacional da Unale, no período de 2 a 4 de dezembro de 2025, na cidade de Bento
Gonçalves, Rio Grande do Sul.

Art. 2ºArt. 2º A participação será com custeio pela CLDF das passagens aéreas, nos trechos Brasília
- Porto Alegre (Rio Grande do Sul) / Porto Alegre (Rio Grande do Sul) - Brasília, e de 2 diárias e
meia.

Art. 3ºArt. 3º Fica autorizada a contratação de meio de transporte alternativo para o deslocamento
terrestre à cidade de Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul, nos termos do art. 18 do Ato da Mesa
Diretora nº 73, de 2024, e do Parecer-PG nº 517/2025-NAMD (2376537).

Art. 4ºArt. 4º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias e dispensa de ponto, para o primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término
do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários disponíveis se
demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às 7 horas,
quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da Mesa nº 73, de
2024.

Art. 5ºArt. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala de Reuniões, 6 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 583, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 583, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da
Resolução nº 232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR, no período de 10/11/2025 a 19/11/2025, INALDO JOSE DE OLIVEIRAINALDO JOSE DE OLIVEIRA,
matrícula nº 11.108, dos encargos de substituto do cargo de Diretor, CNE-01, da Diretoria de Gestão
de Pessoas. (CC).

2. DESIGNAR, no período de 10/11/2025 a 19/11/2025, ALINE AMORIM DE SENA XAVIERALINE AMORIM DE SENA XAVIER,
matrícula nº 22.837, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder
pelos encargos de substituta do cargo de Diretor, CNE-01, na Diretoria de Gestão de Pessoas, nas
ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

3. DISPENSAR GABRIEL VINICIUS QUEIROZ GUELFIGABRIEL VINICIUS QUEIROZ GUELFI, matrícula nº 22.947, dos encargos de
substituto do cargo de Chefe da Auditoria, CL-09, da Auditoria Interna. (CC).

4. DESIGNAR GABRIEL MICUSSI LIMA BATISTAGABRIEL MICUSSI LIMA BATISTA, matrícula nº 23.919, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, para responder pelos encargos de substituto do cargo de Chefe da
Auditoria, CL-09, na Auditoria Interna, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

 

Brasília, 07 de novembro de 2025

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ERRATAERRATA

No item 3 do Ato do Presidente nº 581, publicado no Diário da Câmara Legislativa nº 246, de
07/11/2025, que trata da nomeação de LINDOMAR DIAS FERREIRA DE SOUSA,

Onde se lê: “EXONERAR LINDOMAR DIAS FERREIRA DE SOUSA, matrícula nº 24.738, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-05, do gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Assessor, CL-05, na Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos
da Juventude. (LP).”,

Leia-se: “EXONERAR LINDOMAR DIAS FERREIRA DE SOUSA, matrícula nº 24.738, do Cargo
Especial de Gabinete, CL-05, do gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Assessor, CL-05, na Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos
da Juventude, com exercício no Gabinete da Presidência. (LP).”.

 

Brasília, 07 de novembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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Portarias
  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​PRIMEIRA SECRETARIA

Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 459, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 459, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da
Mesa Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 001-
000773/2006, RESOLVE:

CONCEDER CONCEDER ao servidor JUCÉLIO SOARES DA SILVA, matrícula nº 16.837-80, ocupante do
cargo efetivo de Analista Legislativo, categoria Agente de Polícia Legislativa, 3 meses de licença-
servidor, referentes ao período aquisitivo de 23/10/2020 a 21/10/2025, a serem usufruídos até
25/3/2030.

 
 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 460, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 460, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da
Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de
2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao  servidor, abaixo citado, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

25.033
RAPHAEL JOSÉ VIEIRA

ROCHA

00001-
00041678/2025-

81
7/10/2025 13,50%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 07/11/2025, às 15:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24094962409496 Código CRC: 6C8DD7DA6C8DD7DA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9291
www.cl.df.gov.br - dgp@cl.df.gov.br
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69Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 461, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 461, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da
Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de
2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao  servidor, abaixo citado, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

11.958 MARCOS VIEIRA 001-001231/2009 6/10/2025 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 07/11/2025, às 15:41, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24095542409554 Código CRC: 70EE411570EE4115.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9291
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70Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 462, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 462, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da
Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de
2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao  servidor, abaixo citado, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

25.024
FELIPE AUGUSTO VIEIRA

SILVA

00001-
00039446/2025-

62

23/9/2025

29/9/2025

1/10/2025

7,00%

14,50%

15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

III – INDEFERIR III – INDEFERIR o título constante no documento 2344572.

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 07/11/2025, às 15:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24096762409676 Código CRC: 1D9AE46A1D9AE46A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9291
www.cl.df.gov.br - dgp@cl.df.gov.br
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71Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 463, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 463, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da
Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de
2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao  servidor, abaixo citado, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

13.274
IVANILDO DE ARAUJO

SILVA
001-000239/2010 29/10/2025 14,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 07/11/2025, às 15:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24097712409771 Código CRC: 88E91F2688E91F26.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9291
www.cl.df.gov.br - dgp@cl.df.gov.br
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72Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 464, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 464, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do
Gabinete da Mesa Diretora; com base nos artigos 163 e 167, da Lei Complementar nº 840/2011; no
art. 101 da Lei Complementar nº 769/2008; e no que consta no Processo nº 00001-00044840/2025-
12, RESOLVE:

I – AVERBAR I – AVERBAR o tempo de serviço/contribuição, não concomitante com o período laborado
nesta Casa e averbações anteriores, prestado pela servidora CYNTHIA FERREIRA DE MELO, matrícula
24.529-00, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Enfermeiro, da
seguinte forma: 4.556 dias, de 9/9/2011 e 28/2/2024, à SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL - SESDF, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de
serviço e licença-servidor, correspondentes a 12 anos, 5 meses e 26 dias, conforme declaração
emitida pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

II – DETERMINAR II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da averbação retroajam a 29 de
fevereiro de 2024, data de exercício do servidor nesta casa.

 

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 07/11/2025, às 15:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24100892410089 Código CRC: A3FBE6A6A3FBE6A6.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9291
www.cl.df.gov.br - dgp@cl.df.gov.br
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73Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 465, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA-DGP Nº 465, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do
Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o Laudo da Junta Médica Oficial da CLDF, bem como
o art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 e art. 35, II, alínea “b”, do Decreto nº 9.580/2018, e o
que consta do Processo nº 00001-00041023/2025-11, RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER, a partir de 04 de março de 2024, a isenção do Imposto de Renda dos valores
recebidos a título de aposentadoria voluntária pela servidora MARISA PERRONE CAMPOS ROCHA,
matrícula 11.867-24.

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 07/11/2025, às 18:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24110472411047 Código CRC: A5C70FEDA5C70FED.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9291
www.cl.df.gov.br - dgp@cl.df.gov.br
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74Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 324, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 324, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR os Fiscais da Contratação Direta de Inexigibilidade nº 66/2025, firmada por meio da
Nota de Empenho 2025NE00956, com a empresa ABRAPP - ASS BRASILEIRA DAS ENT FECHADAS DE
PREV, CNPJ nº 50.258.623/0001-37, cujo objeto é a contratação de empresa, por inexigibilidade de
licitação, visando à participação de servidor da CLDF no “46º Congresso Brasileiro de Previdência
Privada”, na modalidade presencial, com a duração de 30 horas, nos dias 22, 23 e 24 de outubro de
2025, das 09h00 às 18h45, em São Paulo/SP, conforme Estudo Técnico Preliminar da Contratação
(doc. SEI 2364236). Processo 00001-00042669/2025-15.
 
Art. 2ºArt. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 
NOMENOME FUNÇÃOFUNÇÃO LOTAÇÃOLOTAÇÃO MATRÍCULAMATRÍCULA
Antonia Lais Oliveira da Silva Fiscal ELEGIS 24.880
Thais de Oliveira Alcantara Fiscal Substituto ELEGIS/NEP 23.676
Bairon Emiliano Pereira da Silva Fiscal Requisitante ASTEA 22.698
 
Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 05/11/2025, às 20:16, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24038382403838 Código CRC: FBFB63F4FBFB63F4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.7  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8583
www.cl.df.gov.br - nucon@cl.df.gov.br
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75Nº 247, Brasília, segunda-feira, 10 de novembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 326, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 326, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 337, de 2023,
considerando o disposto no Ato da Mesa Diretora nº 149, de 2025, e nas razões apresentadas no
Processo SEI 00001-00045816/2025-09, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Ficam credenciados os servidores abaixo relacionados para dirigir veículo oficial de
propriedade da Câmara Legislativa do Distrito Federal, à disposição do órgão, de acordo com a
categoria permitida pela CNH apresentada:

NOMENOME CARGOCARGO MATRÍCULAMATRÍCULA CNH (SEI nº)CNH (SEI nº)

Jonderlan Alves dos Santos
Segurança

Parlamentar
21.994 (2403698)

Robson Bezerra da Silva
Cargo Especial
de Gabinete

21.523 (​​​​​​​​​​​​​​2403698)

Carlos Alves do Egito Junior
Cargo Especial
de Gabinete

20.146 (​​​​​​​2403698)

Ricardo Augusto Maciel da Rosa
Cargo Especial
de Gabinete

24.161 (​​​​​​​2403698)

Art. 2ºArt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 07/11/2025, às 15:25, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24101622410162 Código CRC: 95B4320095B43200.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e

Servidores da CLDF

  
ATA DE REUNIÃO ATA DE REUNIÃO 

  
ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025 DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃOATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025 DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO
ESTRATÉGICA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E DOSESTRATÉGICA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E DOS
SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL (FASCAL)SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL (FASCAL)
No dia quatro de novembro de dois mil e vinte e cinco, às onze horas, reuniram-se os senhores
servidores membros do Comitê de Governança e Gestão Estratégica do CLDF Saúde (Fascal): Geovane
de Freitas Oliveira - Diretor do Fascal,  Gina Rúbia Alves - Chefe do SECREF, Andrea Ribeiro Alvim -
Chefe do SECRE Substituta,  Mário Alcides Medeiro Silva - Chefe do SACPRO, Mário Noleto Oliveira do
Carmo - Chefe do SOFC e Pedro Henrique de Oliveira Albernaz - Chefe do SAM. Aberta a reunião, os
membros do Comitê discutiram sobre os seguintes itens:
Item 1) Item 1) Processo SEI - Processo SEI - 00001-00044322/2025-0700001-00044322/2025-07 - Reajuste da tabela de preços de Home Care.
Deliberação: Deliberação: Aprovado.

Brasília, 04 de novembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALBERNAZ - Matr. 22962PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALBERNAZ - Matr. 22962,
Membro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e ServidoresMembro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores,
em 04/11/2025, às 12:25, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GINA RUBIA DE OLIVEIRA ALVES - Matr. 12043GINA RUBIA DE OLIVEIRA ALVES - Matr. 12043, Membro doMembro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e ServidoresComitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
04/11/2025, às 12:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA RIBEIRO ALVIM - Matr. 12064ANDREA RIBEIRO ALVIM - Matr. 12064, Membro do Comitê deMembro do Comitê de
Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e ServidoresGovernança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em 04/11/2025, às
13:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARIO ALCIDES MEDEIROS SILVA - Matr. 11313MARIO ALCIDES MEDEIROS SILVA - Matr. 11313, Membro doMembro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e ServidoresComitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
04/11/2025, às 15:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr. 11439MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr. 11439, MembroMembro
do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidoresdo Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
06/11/2025, às 14:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Membro doMembro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e ServidoresComitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
06/11/2025, às 17:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Despachos
  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​MESA DIRETORA

Gabinete da Mesa Diretora

  
DESPACHO DESPACHO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

PROCESSO 00001-00032886/2025-99. CREDOR: FP0101010 - FOLHA DE PAGAMENTO ATIVO
- 010101-CLDF. ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, referente a abono de
permanência, decorrente da Portaria-DGP nº 427, de 10 de outubro de 2025 (SEI 2370089),
passando o direito ao abono de permanência do servidor ser devido a partir de 16 de março de
2021, conforme Cálculo Abono de Permanência - 11366 - RETIFICADO (SEI 2396030), Despacho
SEPAG (SEI 2396032), Declaração (SEI 2386565), Despacho DGP (SEI 2393685), Nota Técnica de
Auditoria Interna 33 (SEI 2402258), Parecer-PG 558 (SEI 2405688), Despacho GMD (SEI 2405886) e
Despacho DAF (SEI 2407753). (Classificação orçamentária: 31.90.92-11). VALOR: R$ 122.587,51
(Cento e Vinte e Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Um Centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.8204.8502 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. ELEMENTO DE
DESPESA: 3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A DÍVIDA E
AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de
Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor e no valor especificado.

 

 

NOMENOME CPFCPF ANOANO RECONHECIMENTO DE DÍVIDARECONHECIMENTO DE DÍVIDA

FRANCINEI LOPES DE ALENCAR ***.345.411-**

2021 R$ 25.611,76

2022 R$ 30.624,48

2023 R$ 33.760,94

2024 R$ 32.590,33

TOTALTOTAL R$ 122.587,51R$ 122.587,51

 

  

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 07/11/2025, às 17:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Avisos - Contratos
  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​SEGUNDA SECRETARIA

Diretoria de Administração e Finanças
Setor de Contratos e Aquisições

Núcleo de Contratos

  
APOSTILAMENTO APOSTILAMENTO 

Brasília, 06 de novembro de 2025.
 

 

MINUTA DO AVISO DE APOSTILAMENTO

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, torna público que, de acordo
com a Cláusula Sexta, Item 6.3, do Contrato-PG nº 50/2021-NPLC, celebrado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a empresa SHOWCASE PRO TECNOLOGIA LTDA., e com o art. 40, XI,
c/c art. 55, III, da Lei 8.666/93, o valor do contrato fica reajustado para R$ 105.819,48 (cento e cinco
mil oitocentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos). O valor majorado passa a produzir
efeitos financeiros retroativos a 1º de setembro de 2025. JOÃO MONTEIRO NETO – Secretário-Geral /
Ordenador de Despesa.   

                          

Demonstrativo dos Valores Atual e
Reajustado

Valor mensal R$ 8.387,95

Valor total do contrato
R$

100.655,40
Percentual acumulado IPCA - SET/2024 -

AGO/2025
5,130500%

Valor mensal reajustado R$ 8.818,29
Valor total do contrato reajustadoValor total do contrato reajustado R$ R$ 105.819,48105.819,48

Valor do reajuste R$ 5.164,08
Valor retroativo devidoValor retroativo devido R$ 430,34R$ 430,34

 
 
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 06/11/2025, às 18:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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